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BOTUPREV

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 76, DE 15 DE SETEMBRO DE
2023, POR CONTER ERRO MATERIAL

GERÊNCIA DE BENEFICIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 
Portaria nº 076, de 15 de setembro de 2023, concede aposentadoria
voluntária por tempo de contribuição à servidora RITA DE CÁSSIA COSTA
de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 

Botucatu, 15 de setembro de 2023.
                                                     

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.989
de 25 de setembro de 2023.

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 47.549/2023, D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$845.757,79 (oitocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e
sete reais e setenta e nove centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

21 1
Gabinete do Prefeito

3.810,90

57 1 461,19

118 1 Secretaria Municipal de Habitação 1.499,23

146 1

Secretaria Municipal de Educação

11.097,92

163 2 89.586,88

164 2 104.801,73

220 1

Secretaria Municipal de Governo

324,88

246 1 5.762,49

253 1 6.558,93

258 1 167,32

264 1 11.580,46

273 1 2.493,20

279 1 1.773,55

296 1

Secretaria Municipal de Saúde

3.371,72

304 5 265.392,49

310 1 837,48

337 1 535,32

346 5 1.273,22

361 1
Secretaria Municipal de Esportes

10.904,68

368 1 4.961,15

463 1 Secretaria Municipal de Cultura 4.360,00

523 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 26.605,86

593 1

Secretaria Municipal do Verde

2.118,42

611 1 2.702,81

631 1 1.309,26

650 1 Encargos Gerais do Município 201.191,02

666 1 Procuradoria Geral do Município 942,95

676 1 Secretaria Comunicação e Participação Popular 4.759,76

692 1

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

4.313,94

702 1 1.527,12

719 1 2.507,10

724 1 528,35

769 1

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

1.651,64

774 1 9.112,31

779 1 40.098,41

790 1 13.774,04

804 1 1.060,06

 Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais na importância dea.
R$631.941,73 (seiscentos e trinta e mil, novecentos e quarenta e um
reais e setenta e três centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesa: 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

20 1
Gabinete do Prefeito

3.810,90

56 1 461,19

117 1 Secretaria Municipal de Habitação 1.499,23

161 2 Secretaria Municipal de Educação 194.388,61

219 1

Secretaria Municipal de Governo

324,88

245 1 5.762,49

252 1 6.558,93

257 1 167,32

263 1 11.580,46

272 1 2.493,20

278 1 1.773,55

294 1

Secretaria Municipal de Saúde

3.371,72

309 5 265.392,49

311 1 837,48

335 1 535,32

345 5 1.273,22

360 1
Secretaria Municipal de Esportes

10.904,68

367 1 4.961,15

462 1 Secretaria Municipal de Cultura 4.360,00

522 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 26.605,86

592 1

Secretaria Municipal do Verde

2.118,42

610 1 2.702,81

630 1 1.309,26

651 1 Encargos Gerais do Município 201.191,02

665 1 Procuradoria Geral do Município 942,95

675 1 Secretaria Comunicação e Participação Popular 4.759,76

691 1

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

4.313,94

718 1 2.507,10

723 1 528,35

768 1

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

1.651,64

773 1 9.112,31

778 1 40.098,41

789 1 13.774,04

803 1 1.060,06

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$213.816,06 (duzentos e treze mil, oitocentos e
dezesseis reais e seis centavos).

A r t .  3 º  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação.                                                                  

Botucatu, 25 de setembro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal
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Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de setembro de
2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.767
 de 22 de setembro de 2023.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 911, de 13 de
dezembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 1.250, de 25 de
setembro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.471,
de 26 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO a Portaria nº 11.349, de 23 de novembro de 2018; alterada
pela Portaria nº 11.534, de 6 de abril de 2.021;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 45.277/2023, R
E S O L V E:
  
I -   DESIGNAR Elaine de Fatima Cavallari da Silva e Talita Ferreira,
respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria Municipal de
Educação, para avaliação do estágio probatório das servidoras:
7111-0  Cleuza Vieira de Camargo dos Santos
7113-7  Celia Cristina Prado Serafim
7303-2  Debora Ribeiro do Prado
  
II -       DESIGNAR Danielle Aline Spadim de Souza e Adelaide Conceição
de Oliveira, respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Educação, para avaliação do estágio probatório dos servidores:
7166-8  Adriana Beltramin Taveira do Nascimento
7168-4  Alan Aparecido de Barros Maior
7161-7  Bianca Cardoso dos Santos
7125-0  Brenda Alexia Leite Silva
6914-0  Camila Maria Munhoz Felipe
7146-3  Deise Barboza Omodei
7159-5  Maria Gabriela Rangel Spadim Pauletti
7157-9  Marlete Bispo Brandao
7128-5  Monica Santos da Silva
7126-9  Rosa Maria Sinhorelli
7160-9  Talita Kelli Fabris Oliveira
7156-0  Vaniele Cristina de Oliveira Antonio
 
III-  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

Botucatu, 22 de setembro de 2023.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de setembro de
2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

  
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.768
 de 22 de setembro de 2023.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
46.992/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR, para comporem a comissão para transparência e
condução dos trabalhos de levantamento inventarial cíclico dos bens móveis
alocados na Secretaria Municipal de Educação, os seguintes
representantes:
 I - Setor de Inventário – Seção do Patrimônio:
Paulo Venâncio Rodrigues. RI: 3504-1
Ernandes de Arruda Bastos. RI: 4914-0
Talita Regina Alves Machado. RI: 5782-7
Marcos Roberto Vaz. RI: 6540-4
Carlos Alberto Marino. RI: 5029-6

II -       Representantes da Secretaria:
Local: EMEF Américo Virgínio dos Santos
Responsáveis: Acompanhamento: Rafael Augusto Colela
Documentação: Helene Cristina Sanchez

Local: EMEF Francisco Guedelha
Responsáveis: Acompanhamento: Amilton Fernandes
Documentação: Maria Teresa de Castilho

Local: EMEFEI Prof. Martinho Nogueira
Responsáveis: Acompanhamento: Moizés Vicente
Documentação: Cíntia Fernanda Pilan Eburneo

Local: EMEFEI Raul Torres
Responsáveis: Acompanhamento: Jair Pereira
Documentação: Danielle de Melo D’Angelo Ramos

Local: EMEFEI Raymundo Cintra
Responsáveis: Acompanhamento: Eduardo Andrade Silva
Documentação: Helem Nunes Arruda

Local: EMEFEI Paulo Guimarães
Responsáveis: Acompanhamento: Osvaldo Luiz Amorim
Documentação: Nadja Santos Lima da Silva

Local: EMEFEI Nair Amaral
Responsáveis: Acompanhamento: Silvia Calixto Alves
Documentação: Dilene dos Santos Nobile

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

 Botucatu, 22 de setembro de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de setembro de
2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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